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LISBOA j de Fevereiro.

a folhas oltirnamente vindae em o Cor,
de Maio achamos rnaie notaveio rela.

eivamente ao bratri ai disca/sofres que Nobre o
Peejecro da Coustituiçáo e &eram lauí dias 9 e

a i de Fevereiro; asaktiado :Veste ultimo dia a dita

discussão parte da Srs. Deputados da Provinde
de N. MALA; , 1091 cuja intelligencia , e zel10 erk,an
attente a expectação ci,e, habitantes de vntias NO-

inciws desre Reino. Como nus ternos lernitedo
a 111r2TTSereVer das Sesskes do Soberano 'CuiLgrCS-

ao por hora eiti o que retiniu) a Consumai-
çáo , 'entra no nosso plano priblicar ai referidas

Sesaõee ainda que atterernes o° esta pene a or-

dem di ellae corno se tem feito algumas outras

vezes,

CORTES.	 sie 998 -- g de Faereir

Fez o Sr. Freire a chamada, e disse

3Ch4Vill presentes los Srs. Deputados

que faltado 28.

Ordem elo Dior.

decidido no artigo 164 e que no 167 se ver-
ecrã talvez , que os Magietrados tossem con-
clernnadus pelas Relaçkes , e que só em certos
casos estas dêem parte ao Rei que não pó'
de causar incommodoe peno,. 2Iguma ; e 4011-

tinuando a !aliar Wibre o asuampto , Freiam co-
mo emenda ultima parte do Artigo , que se
doseore ; 4. para se tomar ceoheciae nto para a
fericasie t (10 processo , e definitiva &cisão.

O Sr. BOrgel COrnOir0 fui de c a rece r • que
as Relaçõts no Ultramar pessão proceder St-

3)4:w4Se5 na 1otrna ,	 a Leia determinarem.
-Fallerão mais alguns STO. D‘ putados sebre o
objecto , e achando-se sulfeientamente discutido •
foi posta á votação pelo Sr. Presidente : 4" se
se apprevava a doutrina do artigo , salvas as
diversas emendas , que" Se tiolti o Prvousto ;
assim se resolveu.

1. 9 Propeli então o Sr. Presidente a emen-
da do Sr. Brito , que he concebida neste sen-
tido : que o Magistrado antes de ser suspene
so das suas funcçõea , seja ouvido „ e assiuii
se approvou.

2.0 OfFerecen
tia emenda do Sr,
redacção de ultima
foi epprovada.

Tendo proposto at erneada do Sr. Bor-

ga Caroáro , que cunsiete	 em que no Ul-
tramar , s Relaçkes que tiverem faculdade de
conceder revistas pistão receber as queixas re-
feridas no artigo antecedente , e cujo conheci-
mento se dá alli ao Rei , e proceder a auepene
oku do Magistrado' Da Ítirma , que as Leis de-

terminarem.
Algumas iellexilea que se fizerate derkb mo-

tivo a dirscutir se se era este o lugar desta emen-
da , e ttecidindo-se que centinuasse o debate
o Sr. Fereandes ihonoz a combateu sustenten-
do que havendo .ge decretado os Jurados	 que

tendo- se mio antecedente artigo 	 ao Rei o

poder de suspender icia Magistrados ,. a sua in-.
deperedencia se tornaria nolla su t enaedo aguei-
len que exercessem as frincçêee -de Magistratu-
ra, á influencia dos Membros desaas Rel5c6es.

O Sr. Freire apoiou esta opinião . eCerri-
centando que he de pareger que as Relações
que devem conhecee da resviete , on ' pão podo
Neer da responaabilidade das, outra	 uas saihal-	 -

ternas.

Iciu

ue
e

Constitoigo.

Cpeneçnu a disensslo sobre o Artigo 165.

" Oa Magistrados Mo poder:Só ser deposto de

acua cargas , aedo por sentença proferida na
Relação , ou Tribunal competente. „ Depois de
..mor breves reflexões se resolveu , que se appeo-
.vaira o artigo , com a eeguinte emenda : " sen-
tença proferida e passada em julgado , no julgo
competente.

Art. r66. " Qtando ao Rei se dirigir quei-
xa cie elgurn rvidgastrari n , poderá depus de ha-

ver conveniente informação	 e ter ouvido
Coneelho d Estado mandar temporariamente sue-
fender o Magistrado , fazendo immediatamenre
passar a dita inforin]ção á Relação g ou

b unal competente	 pare nelle se tumar ulterior
conhecimento , e deboiriva decisão.

O Sr. BritO contradou o artigo na parte
que diz , que o Rei posse sneperider o Magia-
Irado temporariamente , sem que reja ouvido o
accusedop

O Sr. Baraa fui de opiniã o , que o arti-

go devia orroniitir .se por ser milito inconve-

niente ees Penes do ttratii • o virem queixar-
se ao Rei , a leena distancia trie longe daquel-
Ie Reino.

O Si.. 	 Grreir9 mostrou ,: que estava id

depois votação huma ou-
Guerreiro , relativarr.ente k
parte do artigo , e Lambem

~n~~....ff"

. O Sr áarrgento ehscrvott (pie no :irrigo s66
cleeidire . que o Poder: Execiaieo tenha inge,

rencia no judiciado , e que por eu trThirIKkál

se cencerla a ingerencia do Reler judicieria rre
Executivo moeu que neste Ivo- se deve tra#

tar •kfaliente de saber oleai ha de ser a authod-



ei
da

rn

&de, Te
que ainda se
tuteio, a exietenct
do muito provavel que u	 ati
diferido , que era de-parecer que neste lugar es
declare , que nu Brazil se ha, de estabelecer lime
ma authoridade , em quem El-Rei delagatá os
seus pedeees , para exercitai. alli as funcções
que o artigo lhe outorga e que se deixe pa-
ra outra occasião o decidir-se quem e de que
férma "ella ha de ser.

O Sr, offereceu htima emende con-
cebida nos seguintes Lermos: " Nu tiltiarnair te-
rá a authoridade meneionade no artigo o Gu-
verno Politico de cada Província.

O Sr. draujo Lima defendeu esta emenda
expondo , que se ná.o deve discutir aqui qual
ha de ser a authoridade , que deve exercer nu
Ultremar esta attribuição ; mas sim 'se a ha de
haver : mostrou depois que os Poderes ainda não
estavão regulados , e que só a Constituição he
que definitivamente os regulará ; e centinuou
dizendo, que se por ventura se ~cede , que

aistirát, eira Portugal caeus extraordinarios , em
que ja necessario recorrer a El-Rei de hum
Magistrado , porque não acontecedó enes no
Brerad lambem e porque não devera aquelles
éovos gozar d.e mesmas providencias , que os
do Portugal? Condido expondo, que não di-

que fiassem as Relraçõem Ultramarinas que
asem conhecimento destes casos extraordina-

porém que se adaptasse hum remdio
fizesse gozar aos Povos do Brasil C105 Mes.
beneficio: que es de Portugal hão de gomar.
O Sr. ireire mostrou que o reentalio exiss
mas que a dilfevença essava na demora do

seu resukado; que essa era devida á desgraçada
de ter o Brarzil distante da preststencia

lide do PorkT Executivu : que todas as
Prov neias tem recurso em Lia ; que as d.e
Portugal podem obter providencias dentro do es-
paço de oito dias, ae do Brasil no espaço, de
Ires meus., e as da Judia dentro de hum an
no, que isto lie devido ao estado de dispersa()
em que se acha o territorio , que compõe a
aareçao Porinueze ; que o recurso he o met-
mo • c que a diíferenea existe ato termo , ene
que os Povos podem obter as providencias ne-
ceai riss.

O Sr, Lins Coutinho expoz , que o Con-
gresso raá devia adaptar as qualidades dos terres
nos - 	a posição geogra fica das Provincias
Couítiosição ; mas sim esta ás diversas circuns-
ancias , em que se acho OS PUVOS ; que isto
mesmo he o que tem obrado as Nações mais
Conatitucionaes , que tal he a bilateera , e que
m circunstancias sirnilhanees seria melhor ser

hutna colearia daquella Ni.“10, pois que ao me-
nos se the concede o nomear e depor os seus
Magistrados , dando unicamente disso parte ao
Rti , e que se tiles sendo calunies tem emas
regalias , porque as não hão de ter o

 que são livres	 Deverás; ser elles mais
desgraçados ? Façamos leis adeptadas aos sos
Países , disse o Illustre Membro , eu não direi
qual deva ser o Tribunal , que deve ter esta
attribuição , mas que na Constituição IC diga
que hum Tribunal ha de conhecer no Uitramar
deste' casos, pois que não podendo o Rei citar

a p tt
que 05 poses
draujo Una mostrou P	 aindi

não deesem	 ceres d* Portstíal estaa
Privaivncis, atterudcndo à homens* distenda que
ha (Jequi Província, do Bramis e aos despo-
potismors dos Magistrados , que ali' exercem au
Leis , se lhe destilo conceder ; continuou reli.
tendo que estas providercias riáo pedias) influir
Febre a independenciee dia Magistrado', pois
que as Leis he que, quando toren] culpados,
se hão de julgar ; e concluio que as luealielaaea
do Brazil exigem , que alli exista hurna
:idade que possa suspender to Magistrados.

O Sr. LaJtelto Brauco disse , que apezar de
ter sidu Inquisidor , jáenais geri, intellerente „
e que pensando que a diSCUlli0 versa de algo-
ma fótina sobre a intullencia politica • par talo
apoia a emenda ; que esta tinha sido impugna,.
da por alguns Sra. em TSZÃO	 indivisibilidade

Seberailia , e que outros a 'aporfio fundando-
se em que os Povos darelles Falses não goza.
NU sem dia dos mesmos beneficios, que os de
Portugal e que a seu ver nem %uma nem Ou-
Ira opinião tem validade ; pois que sendo o Reti
o Representante da Nação o que se não postie
negar ernquanto ao Poder Executivo, e que sen.
du por este modo hum Pai, los deve espalhar
todos os beneficias posaiveis sobre seda • grande
fanilia Portugueza , não devil() ficar eendo huna
filhos, e outros enteado ; que o Rei devia ter
as Internes obrigações paia com 'soden: continuou
dizendo , qual seis pois a razão da preferencia,
que deve ter Poriagal sobre as meie Província.
Ultramarina'. O "Rei sendo o Representante de
lodos os P0 1164 de Porival Bratii e da iixio
era. a brigadu a eapalbar sobre todos os seus bee
neficios , e a todos attender com igualdade ; que
não pudendo porém estar em toda a ene , não
Sc seguia que devessem per h3,30 03 Povos MAS
di ..121111eS Ser 1113e1k0S beneficiados ; gine isto lie o
q ue OS Mio, do preaente aeculo tem procura-
do pro ivkuicias	 e he o poder representativo ;
que este	 podia adoptar para com o Rei , pois
que como nelle reside o Poder Executivo •
não podia estar em soda a parte ao mesmo
pis , elle se ta ça representar por humos au ii
dade delegada : continuou expondo mais
razões , i a final te resolveu que ficasse ad
este objecto para a seguinte Sei

Fru redro.

o a chamada deu
conta que estava° pre gueies na Sai,' a to Srs.
Deputados, e que faltava° 23.

O Sr. Ferreira da Ceuta como relator
'Commissão dos Poderes deu conta do parecer
da mesma sobre ee diplomata dos Srs. Deputa-
stes de S. Paulo , julgando que tornem Julgar
uo Congresso os Srs. que se acho já em Lia-

ficando os Substitutee até que cheguem 
4)11

que faltio; mas semi entrarern por agoia erra
exereicio migam foi appruvado , e em com.e-
quencia dois doe Sra. Secresarioe introduzirão
na sala SIO ST. ilnlonio Carlos Ribeiro ele "-
(kW e Deputado por aquella Província, c 3e11-

COR	 9

O Sr. Freire leu



p tombou	 meu

Ordem do Dia.

COns;har 44.

Disse o Sr. Presidente , que progredia a
§io sobre a emnenda do Ss.. ,8 prd- r Cgr.

ligo lb() ocirlidAa da antecedente Seis
Secretario Lrft? Çczti	 a ¡CU • as.

outra dita Sr. Piaras:	 e O QUIMO

r. Borges Carneiro sustentou a sua men-
êroduzindo mnuo rgumenta.* em seu abo-
defendeu , que seria inudil , e illusurio o

riso, que se concedesse net Poises do Bra-
t	 fie vi .erre de drstancias trio longínqua, e

solicitar á Corte na Piatença eu El-
suspentiio de bora Ilslagistrado contra o

tiVr:GeW a formar queixas , e mostrou que
s . f órrna não poderia tazer-se effectiva a atra

nubilidade ; ob gervou qoe u Soberano Con-
aro deve trabalhar cose todas ns suas forças
apertar cada vsz roais , tritt;i os vioculos
amizade, que sub,istern entre todas 29 Sr.as.

PrO irinCía5	 que ben Ilaáíasias , pcht numes
dispersa, e grande familia Porrugueza ;
que era de psirecer, , que se deixasse ro-

a ftãn q Ue32 e rodos os recortes aos Poises
Brasil , a fim de que a adminiatraçaadi jto-

eja feita , quanro possivel for cum a maior
de, e rectidán; notou, que no artigo its7
o remedo para se tater efreesiva	 fCS-
ilidasle dos juizes Subalternos , e gere no

esrí a impunidade dos Magias' , 1,.a
gradusçáo ; e tendo largamente esposas'

tu argumentos. pura apoiar a sua ()planá))
mu dizendo • que ella canaiste , em que o

r Executisa• drieue rs Rcla0es , que fiou-
sul de cnnieder as revistas , a faculdade de
pender	 Magist
O S. Freire acr u 	 que se adi,' va

o de que tinh o vido XdU confusa-
Fite espor 3CP Ilitistic	 inanes ; que elN:

Haia fallidu em cousa

aei da$
o ubn adar a virem a

cair os seus cecirsoi; s começando a dia.
correr so c ae disposições geagraficas do Reino.
Usulo fes 'lume ezpuziçiler de todas as inapornsi.
bifida	 , que (recorrem , e fanando muito a ci-
te trupeito	 etrrninOu eutteittalitio, que a emen-
da he inadmissivel.

O Sr. Trogszo referindu.se . muitos duo
argumentes , que na antecedente Serei° tiriba
exposto, corroborou a sua °pirais com outros
novos , conformando-te eia parte COE a do Sr,
Freira : mostrou , que nio roubava benacio
algum 90$ Posas do Ultramar da admizariu de
emenda, e discorre muito sobre a confio, que
labora nua argumentei que se tem (*aduai
opinando que u objecto de que oe trata he mui-
to difiel enie da reapuntabilidade dos Ideei
decretada.

O Sr. Castelo Branco fel de apinho coo.
ia apoiou a emenda, combatendo os peitada

abelecidos paiol 'Ilustreis Preopinantes ,
e argumentando, que El cousequencia , que ti-
ráp mo se deduzem deltes; defendeu que a Na-
0,, imitira jurou , que Ze achara perfeitamente
unida bege Augusto Congresso, e que esta re-
presentação i1e w ;Ate arts-gar em uutra qual.
quer parte da i'Vluriarquia ; ubservou que o GO.,
verriO Eacciolso não (-u sa nas mesmas circum-
tans.lat ; que cste se dciegava em vintan pRrte§,
quat.‘s5 lhe t-oSetn necess,triat para Lir fun	 et
du seu exereidu , e pftra a felicidade dos
vos ; susteraten ride as distancias não podem
nem devem servir ds obstaculo ou pretexto, e
e que nein tare prinCiplei5 PC devem jamais 3d.
tnicitr muito dizeurreu o iiiuitre Deputado de--
baixe demais base, e concluiu asseverando • que
para se resliaar toda a garantia doa Povos não
duvidava apelar a emenda , e que só cem ella
se conservará essa unidade tão decantada , c que
deve subsi ctir enrre os membros da gr-ande 1a.-
miha Pot rugovw.

O Sr.	 fazendo hrun termo de com,
paração 35 CirCtiwta cicia, dos PC:-."55 do
brasil , e urs de Portugal , mostrou as Tanta.
gen* a estes concedidas , ernquanto aquelles
rgelaes em tudo, aáo delias pela maior parte
prisadoa , e Conclui° prol-luzindo muitos	 -
mento' cni favor da sua opinião , que te re
a que o Poder Pelitico rias Provincran do Bra-

sil possa suapender os Magistrados nus casos de
que se trila.

O Sr. Rrbei re de Andrade combateu trace
Os argumentos drN Srs. Deputerlos , que flanario
coruta a delegaçÁo do Poder Real , taxando-os
de pouca logica , contrariando principalmente os
do Sr, Tyigoro , e apoiando os que expendera
o Sr. Castra° Branco : mostrou para exemplo ,
que na Surci a o Rei delegava os poderes para
a Nerurso , e que o mesmo se fazia roas No-
utecias da dffirtlfft Sepeirtriond ; e sendo lona
gameute fanado, termwou distado , que se a
caiu se uão quer que a uniii0 do Brazii com
Portagol dure sórrisnte hum ftleZ , he neceera-

, que a Atnembié:, se convença que gs Po-
• Brazileiro são tão Por tugitezes , como et
Povos de Portugal.

O Sr. Borges Carneiro expus outras mamai
rat6es para ayoiar a bua emenda.

e °PPG4-
sss, que apiar de estar in rnamente convenci-

dos ',Cria muitos , e muito COnstitucionael
-caimentos , se CO:A t eia de eespouder a todos os
As argumentos , por se acIssrem confusoa de

maneira • que nho he possível e-Imbele-1ns ,
e que .p%ar imo dsixava 2 511	 :ncrula , e
ussnre se propunha sustentar a 	 , que ea.

,udera na anteced,nie Ss ,auto , e nos gimes 'El.

ouvira responder : etworçou eouíto a 1 dlar
novos arklureato • 	1:).ára tvio'lr"

Poder Real he	 ivisl , e nai, psi te ser

gado ; mostrou quis çe . e.esn se c“ncel l ia a

-Rei a faculdade de g ibri l r,	 n1 VUgistrakins.
.°i porque fAllarldn CollatiluClug)ed;ntare , 	 ehte

	

Jlre ser auperii r a kskias 41 PU 	 ; O que

acontece com liA entro% ¡Rem	 !ganida

o podendo dar-se p elico r-I3	 irii.i,

.se que a ticiagdçko net. pCiic ILV ligar ;
•servou , crie Mio seri I	 possIvel preer.sr os

a que o Illustre Preopinanue
dando-se essa 3Orboridade

i	 ; gire mesmo mias não 'trio,

o	 irá 	 que se 4,1t(ej-avi4

ELHOR 'EXEMPLAR ENCONTRADOL



( 178 )

ti Sr. Preiidintif susisendets a dist` o; dan-
so conta ,- que os filaras d& Sus. Dep
pela Provinda dê S. ;Paul , se "chavão na irra-
mediata sala e que' eaper.vio ser admittidos no
Contes:1w pira premirem o competente jura.
mente - e toinaspn' o seu lugar. Introduaidos
na . sali , e endu. prestado o juramento toma.
rão o competente lugar os Sis. Pá-cole-h Pereira
dr -Cpl. : 'Vetgueiro e Dio,ro dereanio ele Fe-
gaetirao 1 - Dertadirs pela Proviocia de S. p,nao.

Prfgredici •citsettisáo filiando os Sra. Ling
Coutiaka , e Tergiso este era hum exeel/erne
disciarin corribateu a hom° por hum todow os
atgunitenton expostos pelo Sr. Deputado de

o Sr. Ribeiro de Andrade. , mostrando
que na primeira vez que ¡afluo min Imota só
sta2 raL bits que produziu eráo falsas das regras

Toda que S. A. R. o PRÍNCIPE REGENTE.de L gie:11 , e 811111~211+10 que as que elle ex.
piaria reão mui alheias da arte liirni	 do ls,azil Fez ao Povo , e Trqm da l'iovin-
lorues neceasaria para a inlelliwrtleia	 e inttrise-	 ria cie Miaus Geraei RIP dia 9 ai iÍhzI de ã'd2a
triin Oio ki3 leira , e eNpirito do rtiO de hom	 qtíando Lhigou á esapi(al atila.
pri:jecio	 tiiii1Jfldt	 u ru discurso dïz.c .n , lo •	 131ius,s Mineiras. O. temas dii Derper rno
noe • 	ovi3 ‘leVerlauies a .sos:ar com a 1.:2(1.- começados a gLicbrar no dia 2,1 de Agul;10 no
 vançir	 i J 1u.0 re Dc1)1,1:144 , de Porto , reheniaião litjc kari31 4 Província. , Sois

, de que nio existkria a unik.k de	 114 res. Sk);5 Coitot-tucioilies, 	 can) rkligrè,
C L.0) G) 87&231 Otria " PUr Impo inez	 i	 e marchareis CurrAitueionalirmite : confio lu io

F„vvs rto Braud	 , dczejáo , e F re. em vós , conGai iodos em Mim. Não ver
ciw str lto com Portits-al ,	 Ião de se. xvis 'Iludir por ti4314 cabeças une 141 bose:o a

	

• Corno dtbde a i113 origem o tem sidu ;	 da vossa Provincia e da Nação em 6.eral.
:.quar :ornou a seu cargo combater a opinião' Visa El.Rei Constitucional • Vira a Religian
do 5, Pruri o que tz propondo muitos ar : Viva a Cunstituiçáo , Vialo lodos que furem

t'rgiuiii ti.	 honrados , e Viv tio cs illjaeirat em geral.

	

Actioldrme a hora multo avançada e per. 	 Está conforme corri o original.	 Frantisco
tendendo tor.bre a materia !aliarem ainda alguns lood Teixeira Chaves.

NoriciAs MARITIMA
ENTR	 .4 S.	 ' Dia ir 2 dito.	 lidaroithdo G. Bersrelinda

M. Antonio 7o.‘e de Sincca yrirrier agoardente.—
Dj.i ii ar, Ctir reli?	 Tat,011:1 ; 2 dia* ; Parta ; G.	 M José Antonio de Souza

2... S. &mio	 M. Franci22 . * jo,é ferrefra • C. ao Carde i ,' , café.,	 assireJr • touros e arroz.
M.	 e4tle.	 Ji t r.)); 13. I. PainIna	 M. Charles Hamon

s dito. —	 Entroda.)	 cdfre e eln kir 08, — Nantucket ; E. Amer. Har,,-
1 . 	to.	 Engrada.j

Dia 2.4 (MO.,	 roulull ; o dias-; C. de
guerzs, Li Thertirelte ,. Com. Gouyan.
.211G7 l'.? rideo ; i	 dias ; J.	 Adveattere, M.
.F542acis	 tzsrro. — Rio Grua,* ; is
dias , S. Gra,-ioza	 M. iodem:Á .10 .4 ,1.44e/Jadj
C. a Mo4dei de Souza Ribeiro Guimarães , cair-
fie , couros trio e ebiu,— Parati li,5;
L. Conrctçáo , M. Aatorn'a B.OM asar fir Suo
C. a ;Nem. joe: de Oliveira , .n.v.0.2rilente e
fumo. — SantJ2 ; ,5miii L. Boa fé, M. 'Jose
Froociseç fi firrozo , C. a ,diesituir Caolho da Ro-
cha , assuar.

N	 de Paull Martin roa da en:t2,012 ,Re acha a rumlernissirna obra G9ipr . de v iffil.144 mri7 ketrohip5i5 COsfrolítuoonfre; ti(	 eta skine com hum niappo dar operações *1 t1iiates i.rá
II volume em France% por 3:Coo.—	

Nf,E3RE,N3A NACIO'N Á

doa Sra. Deputados, que asi levantarão o:obcecaria'
tricote propus o Sr. Presidente á 'RANI-11u o

addidifflerliti o 911111 foi approvado qUabi giaciditulie.

MINAS GERrIES.
Estando já no Prélo este N. cherne.

a agradaael noticia de ter S. A. k. o Senlb,r
Plincipe Regente ~melo er riOa Rica no dia

o coirente , e juntamente a falia que o Mrs-
nin illiogilat4.3, Senhor dirijio nessa °cutia° ao Povo
e Tropa tia dita Vélia , a qual mu aptrisainus
a ,transcrever para aatidaçáo Ou: remoi leitores..

Por Or lem de Sua Alteza Real o Prinei.
pa Regente tio Brazzl ; expedids pela Seetttaria
d'Estadu iliterma	 jaiDlied a seginu-re.

» i, M. Latlf HoJes	 C .,ur.. i dc 1.,b.-..
foi ; L. (ameeifick • M. Srbasiirio Madins •

Dia 13	 Monte Vide ;- G. Amer. Geo..
gr Lati'	 M. J. C. LO-714," , madeira • abF1R:ãr e
carne de porco. — Campos ;' S. Santo Antonio ,
M. ifatonio Pinto noto --Ria de 8.
francirco ;" S. Triunfo Navegante M. fase Ni-.
rgláo Machada , lastro. — Puniu" ; L. Suara Ri.
ia M. Nareirr Gomei , lastro. — Dito ; L.
nh9r4 da Lapa r S. Jorro Baptista •
Paclieco ; gol e eseravus. — illarahe ;
9ixete cá Cabo`, M. elnionio Joaquim de fritei I,•
lastro. — CairiPar ; L. S. Salvador , M.
dos Santos d'Oliveira • lastro. --Para	 L. Se.

SAHIDAS.	 rthera do Carmo , M. Aluno,' Correia Pinto
fa rin ha de trigo.

D;a 11 do corrente. — Gibrattar ; G. Ame,..	 Dia 1 4	 Ipaape ; S. Piedade • M.Caraitun M . C p, dI • l a g rO ,	 Ri. dr 5. .foáe ; Franti;co A'.11/5.,tio Pacheco , lastro. — Liigitna re-i,. Santo "littonro M. 7o6 lniai. dt Andrade , In Rio de	 Frirne¡sco ; L. Sarçj idna	 M.— Dito ; L. Feliz Sucresso • M. Antonio João Mie;:a Librrato, sal c escravos.lui:s da Sika , lastro.


